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(o

EMENTA: PROCESSO ORIGINÂRIO N'

6630/2023 - TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATUAL.

PROCESSO ADÍUINISTRATIVO N" 972412025

INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

CoNTRATOS N' 04212023-SEMAIC, 050/2023-SEMAIC E 051/2023-SEMAIC.

CONTRATADAS: C S PRESTACAO DE SERVICOS, LOCACAO & TERRAPLANAGEM LTDA; D.

GOES LTDA.

OBJETO DOS CONTRATOS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÂO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO PASSEIO, CAMINHONETE, CAMINHÃO

PRANCHA E CAMINHÁO BASCULANTE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUN|CTpAL DE AGRTCULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICÍP|O DE CONCEIÇÃO DO

ARAGUAIÁ./PA, CONFORME ESPECIFICAÇÔES E OUANTIDADES DESCRITAS NO ANEXO I DO

EDITAL.

PRAZO PRETENOIDO: 31 t1212025 A 31 I 12t2026

MODALTDADE DA LtCtrAçÃO: PREGÃO PRESENCIAL (LEIS N' 8.666/93 É 10.520102)

A Controladoía Gerel do Município tem sua atuação, competências e

responsabilidades no âmbito da Administração Pública fundamentadas no artigo 74 da

Constituiçáo Federal, o qual estabelece a obrigatoriedade de manúençáo de sistema de

controle interno integrado pelos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, com a finalidade

de fiscalizar e acompanhar a gestão pública.

O referido dispositivo constitucional dispóe, ainda, em seu § 1o, que os

responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de inegularidades ou

ilegalidades, devem comunicar o fato ao respeclivo Tribunal dê Contas, sob pena de

responsabilizaçáo solidária, caso se omitam no cumprimento desse dever legal.

Nesse contexto, incumbe aos agentes do controle intemo dar ciência ao Tribunal de

Contas da União e/ou ao Tribunal de Contas ao qual o ente esteja jurisdicionado sempre

que identificarem a ocorrência de atos ilegais ou irregulares, em observância ao papel

constitucionel de apoio e fortalecimento do controle e!Íemo. \
Y
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Ressalte-se que a responsabilização solidária do controlador interno somente se

@Íac11e;1za quando, ciente da inegularidade ou ilegalidade, deixa de adotar as providências

cabíveis para informar o órgão de controle extemo, configurando omissáo no exercício de

suas atribuiçôes legais.

lmporta mencionar que, o Controlador lnterno não exerce a funçáo de ordenador de

despesas, tampouco atesta a execução contratual, atribuiçóes estas que competem ao

gestor e ao fiscal do contrato devidamente designado, cabendo à Controladoria a análise

técnica, preventiva e posterior, sob os aspec{os da legalidade, legitimidade e

economicidade.

Concomitantemente, a Lei Municipal no 1.253, de 05 de janeiro de 2017 , em seu art.

70, define a Controladoria Geral do Município como órgão central do Sistema Municipal de

Controle lntemo, responsável por acompanhar e fiscalizar os atos da AdministraÉo Direta e

lndireta municipal.

Diante dessas premissas, evidencia-se a competência desta Controladoria para

emissáo do presente parecer técnico acerca da formalização de Termo Aditivo de Prazo

Contratual, com natureza opinativa, não vinculante e sem prejuízo do controle extemo

exercido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

2. RELATORIO

Trata-se de processo âdministrativo encaminhado a esta Unidade de Controle

lnterno para análise e emissáo de parecer técnico acerca das pronogações dos prazos de

vigência contratuais, por meio de Termo Aditivo aos Contratos no 042/2023-SEMAIC,

050/2023-SEMAIC e 051/2023-SEMAIC, celebrados, respectivamente, entre a Secretaria

Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio de Conceiçáo do Araguaia/PA e as empresas

C S PRESTACAO DE SERVICOS, LOCACAO & TERRAPLANAGEM LTDA e D. GOES

LTDA, cujo objeto trata-se da contrataçáo de empresa para prestaçâo de serviços de

locaçáo de veículos automotores tipo passeio, caminhonete, caminhão prancha e caminhão

basculante, para suprir as necessidades da Secretaria supramencionada, conforme

especificações e quantidades descritas no Anexo I do edital.

Os contratos originais tiveram vigência inicial a partir de 271O912023, com término

previsto para 2911212023, tendo sido pronogados até 3'111212025- Neste sentido, solicitou-se

a formalização de Termos Aditivos para pronogaçáo das vigências, estendendo-se os .\
prazos contratuais até3111212026. '\J
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o processo encontra-se devidamente autuado contendo 671 (seiscentos e setênta

e uma) folhas em dois volumes próprios. os pedidos de aditamento encontram-se

devidamente motivados pela secretaria requisitante e instruídos com a documentaÉo

essencial e obrigatória, destacando-se, para fins de controle:

. Justificativa técnica e administrativa para as pronogaçóes dos prazos contratuais (fls.

579-580);

. DemonstraÉo da manutenÉo da vantajosidade das condições contratuais (fls. 579-580);

. lndicaçáo expressa que não haverá alteração dos valores contratuais (fls. 573-580);

. comprovaçáo de dotação orçamentária e disponibilidade Íinanceira (fls. 581-582);

. Manifestação do Íiscal dos contratos quanto às regulares execuções contratuais (fls. 586-

587);

. Certidões de regularidade fiscal e trabalhista das contratadas (fls. 598-634);

. Minutas dos Termos Aditivos (fls. 636-641);

. Parecer jurídico favorável (fls.643-648);

. Termos Aditivos de Prazo aos contratos n' C/;212023-SEMAIC, 050/2023-SEMAIC e

051/2023-5EMAIC, devidamente assinados (fls. 649-654);

. Certidões de regularidade atualizadas (fls. 655-670).

É o relatório.

lnicialmente, cumpre identificar o diploma normativo aplicável à situaÉo ora

analisada. Embora a Lei no 8.666/93 tenha sido revogada pela Lei no 14.13312021' o

ordenamento jurídico nacional assegura a aplicaçáo de seus dispositivos aos vínculos

jurídicos constituídos durante a sua vigência.

Nesse sentido, nos termos do art. í90 da Lei no 14.13312021' as contrataçóes

formalizadas anteriormente à adoção do novo regime licitatório permanecem regidas pela

legislação revogada até o término de sua execução, em observáncia aos princípios da

segurança jurídica e da preservação do ato jurídico perfeito.

A pronogação dos prazos contratuais em exame encontra amparo no art. 57, ll, da

Lei n.8_666/93, que admite a continuidade de contratos destinados à prestação permanente

§
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Da análise dos autos, verifica-se que as execuções contratuais vêm ocorrendo de

forma regular, inexistindo registros de inadimplemento ou falhas na prestação do objeto

contratual.

No que se reÍere à regularidade fiscal e cadastral das contratadas, verifica-se que,

todas as certidôes obrigatórias encontram-se devidamente válidas e atualizadas, em

conformidade com as exigências legais aplicáveis.

Além disso, as pronogaçóes mostram-se necessárias para a continuidade do

serviço público, evitando prejuízos à Adminisúação e, demonstram que os aditivos não

implicaráo aumento de valor, limitando-se às extensóes dos prazos.

Destaca-se, ainda, que há justificativa formal, fundamentada e coerente com o

interesse público e, que os pedidos estáo respaldados por parecer jurídico favorável,

atendendo ao princípio da legalidade.

Resselte-se que, a proÍrogação contratual quando motivada e formalizada dentro

dos limites legais, atende aos princípios da continuidade do serviço público, eficiência,

economicidade e planejamento administrativo.

De tal sorte, não foÍam identificadas, por esta Controladoria, inegularidades formais

ou materiais que maculem a legalidade ou regularidade dos Termos Aditivos de Prazo

Contratual em apreço-

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta Controladoria manifesta-se favoravelmente à

formalização dos Termos Aditivos de Prazo aos Contratos n" O4212O23-SEMAIC, 050/2023-

SEMAIC e 051/2023-SEMAIC, por entender que os atos praticâdos sê encontram êm

conformidade com a legislação vigente, com as orientaçôes do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará - TCM/PA e com os princípios que regem a Administraçáo

Pública.

Ressalta-se que, o presente parecer possui natureza técnica, opinativa e

preventiva, não substituindo o controle elitemo nem afastando eventual responsabilização

dos gestores e demais agentes públicos.

Recomenda-se, ainda, o acompanhamento sistemático da execução contratual pelo

fiscal designado, bem como, a devida publicação dos atos no PNCP, Mural de Licitações do

www.conceicaodoaraquaia.Da.oov.br
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TCM/PA e Portal da Transparência, respeitados os prazos e disposiçõês contidas na

Iegislação vigente.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitações para adoçáo das

providências cabíveis ao prosseguimento do feito.

É o parecer

Conceiçáo do Araguaia/PA, 31 de dezembro 2025.

Go lves Macedo

ra lnterna

Port.01212025
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